
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR OLIMAR GAMARRA DO AMARAL - PSDB

MOÇÃO: 15/2022

Senhor Presidente,

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes e após aprovada pelo Plenário, seja enviada
MOÇÃO DE APLAUSO ao Comandante do 3º Pelotão de Polícia Militar de Rio Brilhante,
TENENTE KLAYTON DE ANDRADE SILVA, pelos relevantes serviços prestados a nossa
sociedade.

 

JUSTIFICATIVA:

Natural de Campo Grande Klayton de Andrade Silva, ingressou na Policia Militar de Mato
Grosso do Sul em 1998. O tenente Klayton assumiu o comando do 3º Pelotão de Polícia
Militar de Rio Brilhante em agosto de 2019 e ao longo destes anos vem realizando
relevantes serviços prestados à população com muito empenho, probidade, ética e
dedicação.

Neste ano, Tenente Klayton completa 24 anos de serviço militar, sendo três anos na
Polícia Militar de Rio Brilhante, um profissional exemplar, dedicado, focado em um só
intuito, atingir a excelência em sua profissão.

Combatendo o crime através de um trabalho árduo desenvolvido junto com os militares do
Pelotão, Rio Brilhante é uma cidade menos violência do que encontrou e com mais
harmonia entre os policias sob seu comando, pois isso, é de externar a admiração pelo seu
brilhante trabalho e merecedor de reconhecimento do dever em prol da segurança da
população rio-brilhantense.

Por todo o exposto, faz-se justo e merecido o presente reconhecimento, através do qual
manifestamos não apenas nossas congratulações ao Tenente Klayton de Andrade Silva,
mas também o nosso sincero agradecimento pelos relevantes serviços prestados em
nossa Comarca, deste modo, apresentamos e pedimos a nossos pares a aprovação desta
presente Moção de Aplausos.

Sala das Sessões, 01/08/2022 - 11:51:52
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